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Constituição do Estado, combinado com o artigo 34 da Ix Consolidação do

| Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito
composta de 9 (nove) membros, para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

japurar a suposta ocorrência de uma indústria de invasões em terrenos urbanos é

rais no Estado, assim como o envolvimento de pessoas e organizações

estranhas ao sistema de ocupação das áreas.

JUSTIFICATIVA Pa ddo 7
A ocupação desautorizada em terrenos urbanos, ||

-* notadamente na Capital, e em áreas rurais no Estado, há muito tempo deixou de

/n constituir imperiosa necessidade da população carente por moradia e trabalho,
para se constituir em um sistema organizado, aparelhado e amparado po (ao

organizações das mais diversas. A

Assistimos ultimamente pelosjJornais e televisÃ TE
acampamento de invasores denominados “sem terra” ou “sem teto”, com GTverdadeiros automóveis de luxo estacionados às margens das barracas e portando E =
aparelhos de telefone celular. ad :

Descobriu-se, daí, a verdadeira mina de ouro. EA
A | Terrenos públicos localizados na Capital são rapidamente ocupados, loteados e l

vendidos, com o beneplácito de autoridades regionais e ajuda de organizações

locais.

Em áreas rurais, a ocupação de fazendas

se O depoimentos de envolvidos, procede de um sistema de cobrança diáriaà )

ítuló de “taxa de permanência” em favor de líderes dos movimentos.

Diante desses fatos, é dever desta Casa

promover a apuração da possível existência de uma indústria de invasão de áreas,


